
 
REQUERIMENTO

 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Solicita  ao  Poder  Executivo,
informações sobre o incentivo
financeiro  repassado  pelo
Governo  Federal  aos  ACS  e
ACE, reiterando cobranças dos
anos de 2021, 2022, 2023, 2024
e  2 0 2 5 ,  n a  f o r m a  q u e
especifica. 
 
 
 

SENHORES VEREADORES, 
 
REQUEREMOS à Mesa,  na  forma regimental,  que seja  enviado ofício  ao Senhor
CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA NETO,  para  que  preste  informações sobre  o
incentivo financeiro  repassado pelo  Governo Federal  aos  ACS e  ACE,  reiterando
cobranças dos anos de 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025, na forma que especifica. 
CONSIDERANDO o  incentivo  financeiro  repassado  ao  Município  pelo  Governo
Federal aos ACS – Agentes Comunitários de Saúde e ACE – Agentes de Combate às
Endemias, nos anos anteriores; 
CONSIDERANDO que no Requerimento nº 15/2023, este Nobre Edil encaminhou
minuta de projeto de lei que autoriza o poder executivo municipal a repassar aos agentes
comunitários de saúde – ACS, e aos agentes de combate à endemias – ACE; 
CONSIDERANDO a reposta enviada pelo Memorando nº 162/2023, no qual ficou
evidente que o incentivo repassado está sendo utilizado em folha de pagamento mensal,
e não como incentivo financeiro; 
CONSIDERANDO o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, em decisão
proferida nos autos do ARE 1413836/PA, no sentido de que “[...]negar o direito da
autora ao recebimento de parcela oriunda do repasse de verbas do Ministério da Saúde
incorreria em respaldar o enriquecimento ilícito do ente público municipal, que estaria
recebendo uma verba federal com um fim específico e dando outra destinação.” 
  
Nesse sentido, questionamos: 
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Por qual motivo o Poder Executivo não está repassando o incentivo financeiro anual
recebido do governo federal para o devido repasse em parcela única a título de incentivo
profissional  adicional  (abono),  ressalta-se  que,  o  valor  é  repassado  ao  município
anualmente no mês de dezembro. 
  
1 - Esclarecer de forma detalhada onde foram aplicados os valores recebidos em 2025,
com tabela detalhada dos gastos e recursos recebidos,  bem como contrapartida do
município. 
2 - Qual a previsão de repasses federais para o exercício de 2026 destinados aos ACS e
ACE? 
3 - Informar a revisão de recursos a receber no ano de 2026, bem como previsão de
contrapartida do município. 

  
Em que pese haja discricionariedade do Poder Executivo, este Nobre Edil não entende o
motivo de não ser repassado o incentivo financeiro ANUAL, haja vista que existe
superávit financeiro e, no Requerimento nº 15/2023 foi encaminhado minuta de projeto
de lei para que o Poder Executivo seja autorizado a repassar. 
Ressalta ainda que, este Vereador tem ciência da intenção do Poder Executivo valorizar
os ACS e ACE, contudo, é viável o repasse do referido incentivo em parcela única anual
diante da complexidade das atribuições destes agentes, que atuam na linha de frente da
rede de saúde municipal diante de sol e chuva. 
Ainda, este Vereador solicitou nos anos de 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025 os repasses
desse incentivo financeiro aos funcionários, conforme vastas indicação e requerimentos
que podem ser conferidos no site da Câmara, contudo, a resposta foi negativa, alegando
a falta de Legislação Municipal autorizando o repasse. 
Por fim, sugiro que este Executivo envie a esta Casa da Leis, Projeto de lei autorizando
o pagamento do incentivo diretamente emparcela única aos Agentes Comunitários de
Saúde e Agentes de Combate a Endemias. 
 

Anderson Godoi 
Vereador 

Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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